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DECISÃO

Cuida-se de habeas corpus com pedido de liminar impetrado em favor de 
MALU RIBAS NAKAMURA em que se aponta como autoridade coatora o TRIBUNAL 
DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS (Rcl n. 0700121-
83.2021.8.07.0000).

A paciente teve indeferido o pedido de concessão de medidas protetivas de 
urgência contra sua ex-companheira, em razão de agressões físicas supostamente 
ocorridas em contexto de violência doméstica contra a mulher.

Nesta via, o impetrante sustenta a ausência de fundamentação apta a 
justificar o indeferimento das medidas protetivas de urgência.

Alega que a paciente está em situação de vulnerabilidade e que as provas 
coligidas aos autos comprovam as agressões sofridas e o risco à sua integridade física 
e psicológica.

Requer, liminarmente e no mérito, a concessão da ordem constitucional para 
estabelecer as medidas protetivas previstas no art. 22, inciso III, alíneas a e b, e incisos 
VI e VII, da Lei n. 11.340/2006, enquanto durar o processo criminal instaurado.

É, no essencial, o relatório. Decido.
A matéria não pode ser apreciada pelo Superior Tribunal de Justiça, pois 

não foi examinada pelo Tribunal de origem, que ainda não julgou o mérito do writ 
originário.

A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que não cabe habeas 
corpus contra indeferimento de pedido de liminar em outro writ, salvo no caso de 
flagrante ilegalidade, conforme demonstra o seguinte precedente:

 
PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO RECEBIDO COMO 
AGRAVO REGIMENTAL EM HABEAS CORPUS. PRISÃO 
PREVENTIVA. ESTELIONATO. INDEFERIMENTO 
LIMINAR DO WRIT. AUSÊNCIA DE FLAGRANTE 
ILEGALIDADE. MITIGAÇÃO DA SÚMULA 691/STF. 
EXCESSO DE PRAZO PARA ENCERRAMENTO DA 
INSTRUÇÃO. CONSTRANGIMENTO ILEGAL NÃO 
EVIDENCIADO. DECISÃO MANTIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.
1. A decisão deve ser mantida por seus próprios 
fundamentos, pois o decisum apresenta fundamentação 
que deve ser entendida como válida para a negativa da 

Edição nº 3071 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 19 de Janeiro de 2021   Publicação: Quarta-feira, 20 de Janeiro de 2021
Documento eletrônico VDA27609723 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  MINISTRO Vice-Presidente do STJ   Assinado em: 19/01/2021 16:32:37
Publicação no DJe/STJ nº 3071 de 20/01/2021. Código de Controle do Documento: 6c5ef958-ba1a-46a9-84d1-bdb81452e008



liminar, uma vez ausentes os requisitos legais para sua 
concessão, não se evidenciando, na espécie, a 
plausibilidade jurídica do pedido.
2. Com relação aos prazos consignados na lei processual, 
deve atentar o julgador às peculiaridades de cada ação 
criminal, impondo-se a aferição casuística da situação 
processual.
3. Não se manifesta claramente ilegal a prisão ocorrida em 
21 de julho de 2020, pela imputada prática do delito de 
estelionato.
4. Não havendo manifesta ilegalidade apta a autorizar 
a mitigação da Súmula 691 do STF, o writ deve ser 
indeferido liminarmente.
5. Agravo regimental improvido.
(RCD no HC 629.087/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, 
SEXTA TURMA, julgado em 15/12/2020, DJe 18/12/2020)

 
 

Confira-se também a Súmula n. 691 do STF: “Não compete ao Supremo 
Tribunal Federal conhecer de habeas corpus impetrado contra decisão do Relator que, 
em habeas corpus requerido a tribunal superior, indefere a liminar.”

No caso, não visualizo, em juízo sumário, manifesta ilegalidade que autorize 
o afastamento da aplicação do mencionado verbete.

Ante o exposto, com fundamento no art. 21, XIII, c, c/c o art. 210 do RISTJ, 
indefiro liminarmente o presente habeas corpus.

Cientifique-se o Ministério Público Federal.
Publique-se. Intimem-se.

Brasília, 19 de janeiro de 2021.

JORGE MUSSI 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência
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